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RESOLUÇÃO N' BZICONSUNI, DB 28 DE FEVEREIRO DE 1992

Institui o Núcleo de Cultura Classi-ca, vinculado ao Departamento de Le-tras Estrangeiras.
o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso desuas atribuições legais e estatutãrias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universitario, em sua reunião de 28 defevereiro de 1992, na forma do que dispõe o Art. 3° da Lei n°5.540, de 28 de novembro de 1968, combinado com os Arts. 12,letra "x", e 25, letra "r", do Estatuto em vigor,
RESOLVE,:-
Art. 1° - Fica instituído o NUCLEO DE CULTURA CLÁS-SICA com a finalidade de preservar e difundir os estudos clãssicos.
Art. 2° — 0 Núcleo de Cultura clãssica vincular-se—ã ao Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Humani—dades, aberto, porêm, ã participaçao de outros Departamentos,tanto na ãrea de Letras quanto em outras porventura ligadasã cultura clãssica.
Art. 3° - O Nucleo terã a sua estrutura e o seu fun-cionamento definidos por um Regimento Interno, a ser aprovadopelo Colegiado do Centro de Humanidades, mediante proposta doDepartamento de Letras Estrangeiras, e homologado pelo Conse-lho Universitãrio.
Art. 4° - A presente Resolução entrará em vigor nadata de sua aprovação, revogadas as diSposições em contrãrio.
Reotoria da Universidade Federal do Ceará, em Forta—leza, 05 de março de 1992.

¡LB QUERQUE SOUSA FILHOReitorProf. ANTOf

FC/rcpp


